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ATA N° 09/10 – CMC - 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – 12/07/2010

Ata da 9ª Sessão Extraordinária, 1° Período Legislativo da 28ª
Sessão Legislativa da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Cacoal-
RO, que havendo “quorum” foi iniciada às 09h00min do dia doze de
julho de dois mil e dez, sob a presidência do vereador Luiz Carlos de
Souza Pinto, e secretariada pelo vereador Paulo Cezar Pupo Castro.
Como não foi requerida a leitura da ata da sessão anterior foi esta
considerada aprovada.  Ordem  do Dia. Todos  os vereadores  estão
presentes. O Requerimento  n° 57/CMC/10  do vereador  Luiz  Carlos
de Souza Pinto, que de acordo com os Artigos 120, § 2° e 124, do
Regimento Interno  desta  Casa de Leis, pede  Regime  de Urgência
Simples para  deliberação dos Projetos  de Leis n°s 80/10, 100/10,
/101/10, 104/10, 105/10, 107/10, 108/10, 109/10, 111/10, 112/10,
113/10, 114/10, 115/10, 116/10, 117/10, 118/10, 119/10 e 120/10,
todos de autoria do Poder Executivo, é lido, colocado em votação e
aprovado por unanimidade. O vereador Antonio Masioli em Questão
de Ordem requer verbalmente que sejam lidas somente as súmulas
dos projetos de leis, haja vista os mesmos já terem sido
amplamente discutidos  nas Comissões Permanentes  desta  Casa,  o
que colocado à disposição do Plenário foi aprovado por unanimidade
dos presentes.  Em seguida é colocado em pauta o Projeto de Lei n°
80/10 – “Autoriza o Poder  Executivo  Municipal a fazer  desafetação
de imóvel público rural e dá outras providências”, colocado  em
pauta. O Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final; de Obras e Serviços Públicos; e
de Finanças e Orçamento, favorável, é lido, colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade dos presentes. O
Projeto de Lei n° 80/10 é colocado  em discussão e logo  após em
votação e aprovado  por  unanimidade.  Em seguida é o Projeto  de
Lei n° 100/10 – “Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”,
colocado em pauta. O Parecer Conjunto das Comissões Permanentes
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de Legislação, Justiça e Redação Final; e de Finanças e Orçamento,
favorável, é lido, colocado em discussão e logo após em votação e
aprovado por  unanimidade. O Projeto de Lei n° 100/10 é colocado
em discussão e logo após em votação e aprovado por unanimidade.
Também o Projeto  de Lei n° 101/10 – “Dispõe sobre  abertura de
crédito adicional  suplementar  ao orçamento vigente  e dá outras
providências”, é colocado em pauta. O Parecer Conjunto das
Comissões Permanentes de  Legislação, Justiça e Redação Final; de
Educação, Saúde e Assistência Social;  e de  Finanças e Orçamento,
favorável, é lido, colocado em discussão e logo após em votação e
aprovado por  unanimidade. O Projeto de Lei n° 101/10 é colocado
em discussão e logo após em votação e aprovado por unanimidade.
Ainda o Projeto de Lei n° 104/10 – “Dispõe sobre abertura  de
crédito adicional  suplementar  ao orçamento vigente  e dá outras
providências”, é colocado em pauta. O Parecer Conjunto das
Comissões Permanentes de  Legislação, Justiça e Redação Final; de
Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento, favorável, é
lido, colocado em discussão e logo após em votação e aprovado por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 104/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado  por unanimidade. A seguir  é o
Projeto de Lei n° 105/10 – “Dispõe sobre abertura  de crédito
adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras
providências”, colocado em pauta. O Parecer Conjunto das
Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; e de
Finanças e Orçamento, favorável, é lido,  colocado  em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 105/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
aprovado por unanimidade.   Em seguida  é o Projeto de Lei n°
107/10 – “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento vigente e dá outras providências”, colocado em pauta. O
Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça
e Redação Final;  de Educação, Saúde e Assistência Social;  e de
Finanças e Orçamento, favorável, é lido,  colocado  em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 107/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
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aprovado por unanimidade.  Continuando,  é o Projeto de Lei n°
108/10 – “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento vigente e dá outras providências”, colocado em pauta. O
Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça
e Redação Final;  de Educação, Saúde e Assistência Social;  e de
Finanças e Orçamento, favorável, é lido,  colocado  em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 108/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
aprovado por  unanimidade. Também o Projeto  de  Lei n° 109/10 –
“Dispõe sobre  a extinção de cargo  público de Auxiliar  de Limpeza
Hospitalar e dá outras providências”, é colocado em pauta. O
Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça
e Redação Final;  de Educação, Saúde e Assistência Social;  e de
Finanças e Orçamento, favorável, é lido,  colocado  em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 109/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
aprovado por unanimidade.  Ainda o Projeto de Lei n° 111/10 -
“Autoriza a realização de Teste Seletivo simplificado para contratação
emergencial por excepcional  interesse público de pessoal para
atender o Sistema de  Saúde e dá outras providências”, é colocado
em pauta. O Parecer Conjunto  das Comissões Permanentes  de
Legislação, Justiça e Redação Final; de Educação, Saúde e
Assistência Social;  e de Finanças e Orçamento, favorável, é lido,
colocado em discussão e logo após em votação e aprovado  por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 111/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado  por unanimidade. A seguir  é o
Projeto de Lei n° 112/10 – Revoga  a Lei n° 2565/PMC/2010  –
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar compras de Plantão
Médico de profissionais na área de saúde e dá outras providências”,
colocado em pauta. O Parecer Conjunto das Comissões Permanentes
de Legislação, Justiça e Redação Final; de Educação, Saúde e
Assistência Social;  e de Finanças e Orçamento, favorável, é lido,
colocado em discussão e logo após em votação e aprovado  por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 112/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por  unanimidade. Seguindo, é o
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Projeto de Lei n° 113/10 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
integrar o Consórcio Intermunicipal  da Região Centro-Leste  do
Estado de Rondônia e dá outras providências”, colocado em pauta.
O vereador Antonio Fernandes de Assis em Questão de Ordem pede
a retirada do Projeto de Lei n° 113/10 da pauta da Ordem do Dia,
para que haja uma melhor análise, o que colocado a apreciação do
Plenário, sendo aprovada,  assim o citado projeto de lei deverá
retornar em outra sessão para que seja deliberado.  Também o
Projeto de Lei n° 114/10 – “Dispõe sobre a implantação e aplicação
da Tarifa Social de Água e Esgoto destinada a aposentados, idosos e
portadores de deficiência e revoga a Lei n° 2.136/PMC/2007,  é
colocado em pauta. O Parecer Conjunto das Comissões Permanentes
de Legislação, Justiça e Redação Final; de Educação, Saúde e
Assistência Social;  e de Finanças e Orçamento, favorável, é lido,
colocado em discussão e logo após em votação e aprovado  por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 114/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. Em seguida é o
Projeto de Lei n° 115/10 – “Dispõe sobre abertura  de crédito
adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras
providências”, colocado em pauta. O Parecer Conjunto das
Comissões Permanentes de  Legislação, Justiça e Redação Final; de
Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento, favorável, é
lido, colocado em discussão e logo após em votação e aprovado por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 115/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. Ainda o Projeto
de Lei n° 116/10  – “Autoriza o Poder  Executivo  Municipal a firmar
convênio com o Centro de Reabilitação Neurológica Infantil de
Cacoal – CERNIC e dá outras providências”, é colocado em pauta. O
Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça
e Redação Final;  de Educação, Saúde e Assistência Social;  e de
Finanças e Orçamento, favorável, é lido,  colocado  em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 116/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
aprovado por unanimidade. Continuando, o Projeto de Lei n° 117/10
– “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar  ao
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orçamento vigente e dá outras providências”, é colocado em pauta.
O Parecer Conjunto  das Comissões Permanentes  de Legislação,
Justiça e Redação Final; de Educação, Saúde e Assistência Social; e
de Finanças e Orçamento, favorável, é lido, colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei
n° 117/10 é colocado  em discussão e logo após em votação e
aprovado por unanimidade.  Ainda  o Projeto de Lei n° 118/10 –
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento vigente e dá outras providências”, é colocado em pauta.
O Parecer Conjunto  das Comissões Permanentes  de Legislação,
Justiça e Redação Final; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças
e Orçamento, favorável, é lido, colocado em discussão e logo após
em votação e aprovado  por unanimidade.  O Projeto de Lei n°
118/10 é colocado em discussão e logo após em votação e aprovado
por unanimidade. A seguir é o Projeto de Lei n° 119/10 – “Dispõe
sobre a equiparação salarial de servidores ocupante de cargo efetivo
de dentista traumatologista  buco maxilo-facial e de médico.”,
colocado em pauta.  O vereador  Antonio Masioli em Questão de
Ordem pede a retirada  do projeto de lei de pauta  para melhor
análise do mesmo. O Sr. Presidente  Luiz Carlos de Souza  Pinto
esclarece que não há no momento nenhum médico buco-maxilar, e
a Secretaria Municipal de Saúde não consegue contratar um médico
nessa área com salário de novecentos reais,  que é muito pouco,  e
sendo assim, após esclarecimentos, o vereador Antonio Masioli retira
sua solicitação. O Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final; de Educação, Saúde e
Assistência Social;  e de Finanças e Orçamento, favorável, é lido,
colocado em discussão e logo após em votação e aprovado  por
unanimidade. O Projeto de Lei n° 119/10 é colocado em discussão e
logo após em votação e aprovado por unanimidade. Em seguida é o
Projeto de Lei n° 120/10 – “Dispõe sobre abertura  de crédito
adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras
providências”, colocado em pauta. O Parecer Conjunto das
Comissões Permanentes de  Legislação, Justiça e Redação Final; de
Educação, Saúde e Assistência Social;  e de  Finanças e Orçamento,
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favorável, é lido, colocado em discussão e logo após em votação e
aprovado por  unanimidade. O Projeto de Lei n° 120/10 é colocado
em discussão e logo após em votação e aprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente Luiz Carlos de Souza Pinto esclarece que devido a
aprovação do Requerimento  n° 57/CMC/10,  de Urgência Simples,
fica prejudicada  a 10ª Sessão Extraordinária, que seria realizada
nesta mesma data, e logo após verificar nada mais haver a deliberar
na Ordem do Dia declara encerrada  esta sessão às 10h07min,
mandando que se lavrasse esta ata, que vai,  após lida e discutida,
assinada pelos membros da Mesa Diretiva.//////////////////////////////

Luiz Carlos de Souza Pinto –    Presidente       __________________

Paulo Cezar Pupo Castro    –   1° Secretário    _________________

Uriety Prado Dorofê           -    2ª Secretária   __________________


